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Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.284

de 12 de novembro de 2021
 
 “Autoriza o município de Botucatu a celebrar convênio com o Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional,
objetivando a transferência de recursos financeiros para construção da Casa
da Juventude”.
     
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com
o Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Desenvolvimento Regional,
tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para construção da
Casa da Juventude, a ser construída em terrenos do Município, sito na
Avenida Rubião Junior.
 
Art. 2º. Compete à Secretaria de Participação Popular e Comunicação,
acompanhar e fiscalizar no âmbito de suas atribuições, a execução do
presente convênio.
 
Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão a
conta de dotação própria consignada no orçamento.
 
Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 12 de novembro de 2021.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 12 de novembro de
2021 – 166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.285

de 12 de novembro de 2021
  
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o DER - Departamento
de Estradas de Rodagem objetivando a execução de obras e serviços de
recuperação funcional da estrada municipal BTC-010, Rodovia Alcides
Soares, ligação e Botucatu ao Bairro de Vitoriana”.
  
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                     
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, tendo por objeto a execução
das obras e serviços de recuperação funcional da estrada municipal BTC-010,
Rodovia Alcides Soares, ligação de Botucatu ao Bairro de Vitoriana.
 
Art. 2º. Compete à Secretaria Municipal de Infraestrutura acompanhar e
fiscalizar no âmbito de suas atribuições, a execução do presente convênio.
 

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão a
conta de dotação própria consignada no orçamento vigente.
 
Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 12 de novembro de 2021.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 12 de novembro de
2021 – 166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 

DECRETO Nº 12.423

 de 16 de novembro de 2021.                     
 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade cm o Processo
Administrativo 49.699/2021,
    

D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$920.000,00 (novecentos e vinte mil reais) obedecendo as seguintes fichas
de despesas:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

158 01 Educação  900.000,00

602 01 Encargos Gerais 20.000,00

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto
com recurso proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$920.000,00 (novecentos e vinte mil reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.                                                      
 

Botucatu, 16 de novembro de 2021.
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 16 de novembro de
2021 - 166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
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Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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